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ASSIS-SP 

Ata da 10ª Reunião Ordinária de 2016 

Aos três dias do mês de novembro de 2016, as catorze e trinta nas dependências do 1 

Núcleo de Educação Continuada da Secretaria Municipal de Educação de Assis, os 2 

conselheiros municipais de educação  reuniram-se para realização da 10ª Reunião 3 

Ordinária do Conselho, de acordo com o previsto no calendário do organismo. Estiveram 4 

presentes dos seguintes conselheiros: TITULARES 1. José Hélio da Silva; 2. Monica da 5 

Silva; 3. Samanta Cristina da Costa; 4. Wagner da Silva. SUPLENTES CONDIÇÃO DE 6 

TITULAR: 1. Flávio Adriano de Souza; 2. Vanda Eda Leme Total de conselheiros 7 

presentes: 06, sendo 04 titulares e 2 suplentes na condição de titulares. Justificaram 8 

ausência os conselheiros Alexandre Ramos da Silva, Elisabeth da Silva Gelli, Giovanni 9 

Santela Desiró, João Danilo Burlim, Juliângela Sanches de Moraes Souza, Luciana de 10 

Vito Zollner, Maria Beatriz Alonso do Nascimento, Maria José Pontes Lima, Romeu 11 

Fernandes Nardon, Rosimeire dos Santos, Silvia Cristina Tomilheiro Damasceno, Silvia 12 

Maria Almeida Mota e Viviane Aparecida Del Massa. Às quinze horas,  havendo número 13 

insuficiente de membros para instalação da sessão, conforme disposto no Artigo 27 do 14 

Regimento Interno do Conselho “O quorum exigido para instalação da sessão será de 15 

metade mais um dos membros do Conselho Pleno, em primeira chamada, e com 1/3 dos 16 

membros em segunda chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira chamada”, o 17 

Presidente do conselho, José Helio da Silva agradeceu aos presentes e declarou 18 

encerrada a sessão. Nada mais havendo a tratar, eu,  Sueli Corrêa de Oliveira, secretária 19 

executiva, lavrei a presente Ata para registro dos fatos. Uma vez aprovada na próxima 20 

reunião, a mesma será arquivada e disponibilizada para conhecimento público das 21 

atividades desenvolvidas por este Conselho. 22 




